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1 - Assistê ncia a situações de calamidade.publica;

■ i ú-

L E I N°261/2006

>elo INSS.

Art 4°--As conírãtações serão feitas pôr tempo dê iermihado e improrrogável, observados os 
seguiíitcs prazos máximos

critério do Executivo Municipal.

' CNPJ  13.245.568/0001-14
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Parágrafo Único A. contratação de pessoal a que se refere o inciso III far-:;e-á 
exclusivamente para suprir a falta de funcionários de carreira do Município, que estão dê  
licença p

II - Admissão de pessoal substituto;-

O PR E FE IT OMUNICIPAL  DE  jaBORANDI, Estado da Bahia, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova eeu sanciono aseguinte Lei:
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ividades:

Á rt. 3° - O recrutamento do pessoal a ser cui; tratado, nos termos desta Lei, poderá ser feito 
pôr simples processo seletivo simplifícúdo e em caso .de excepcionai necessidades fica a

DISPÕ E SOBRE A CONT RAT AÇ ÃO POR T E MPO 
DE T E RMINADO PAR A AT E NDE R A NE CE SSIDADE  

E X CE PCIONAL DE INT E R E SSE  
PÚBL ICO, NOS T E RMOS DO INCISO IX DO ART . 22 
DA L E I ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DÁ  OUT R AS 

■ PR OV IDÊNCIAS. < ■•...■-.L

E S TADO DA  BAHIA
Av. Francisco Moreira Alves, 45 -CE P  47.655-000 - Tel.: (77) 3683-2138 - Fax: 3683-2152

ÍII - Admissão de pessoal paia suprir vaga dé funcionários que se encontra no INSS.

Art. l“ - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da 
Secretária Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de; Sàíide c Secretaria Municipal de V iação Obras e Urbanismo, através: do 
Executivo Municipal. Poderão efetuar contratação de pessoal pôr tempo determinado, nas 
condiçõeste píazQs pieyisLos nesta Lei,

Art..2°- COi’.sidera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:



terá -sua vigAncra
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I - Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no rcspectivojduntraio

§  2o L ,i0s contratos de que tratam o inciso ÍII do art. 2°, poderão serem celebrados -j quaique 
mê s.: data ecorn quaiquer prazo e não uluapasse-a doze niéses de vigê ncia.

II - No casc-dê .se tratar de coleta dedados, c valor da. remünéração pòueiá ser-fc- 
unidade produzida» desde que obedecido ao disposto no ii-ciso Ldéste-ã fügõí ■?i;

Parágrafo Único - Sem prejiJÍZoidS nulidade do contrato, a infração do disposto neste 
.importará.' resDdnsabilidade.administrativadaai.loridade-.contr2tar:te..e dd:„v îiíiatach'b..’ 
inôlu,rí,e,se.i;ord-táso,solidartedadepú>« iio-à-devaluçãodosvalo'eSpagoh aè eçptamdo.

/ ! *1 < ò

Parágrafo Único - para os feitos deste artigo,, nãõ se consideram as vantagens iie_natiireza- 
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados com paradigma.

II.-Ser nomeado Pu designado.; ainda que a título precário ou cm: substituição. páia o 
exercício de cargo cm comissão ou função de cõhfiança. •

1-'Seis meses, no caso do incisò Ili do art>2'

Art. 5o - É  prcib-ida a contrataçãõ, hõs termos destá Líi. de scividaresda Administração . 
direta ífjmdireta da União',dõsEstàdoSj dpyDistritó Federai e dos- Municípios^bens-Corrio  ̂
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas’.: ■ i í,, •'.?. .. ~~

I -Nos -casos dos incisos L II,III e IV  do art. 2°:» ern: importância nãormpcriónaç valor-da 
rem üneração fixada. para os servidores’ de fina! de carreira dás diésmaá categorias, nos planos 
cie retribuição ou nos quadrps dã cargos e salários do órgão ou uiiuuadt- contratante ou nó 
quadro • de servidoresi que • desempenham’ funções semelhantes,’ Pû upãqiexistindo 
semelhança, às-.^ndjções do mercado-de trabalho, l;--. \

•‘ i■'' • fx*•f y.vá- 
.§  Io - No caso do inciso III, do Art...2°, os contratos poderão ser prorrogados sái ihíeriõr a 
doze meses, desde que o prazo do contrato inicial como subsequente não exceda-a doze 
meses e que seja inspirado dentro do .período ietivo cm caso dc profcs$ÒB^?X ?
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antes de decorridos vinte e
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborandi, em 05 de Abril de 2006.
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SANCIONO A PRESENTE  
LEI EM 05/04/2006
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Ari. 12° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
contrário. ' E ‘ ' ; . -

I —  Peio término do prazo contratual;

■ i

A extinção do contrato, nos casos do inciso III, sê ía coínuiricada com a n antecedê ncia

Art. 9^ - Ó contrato fihriadà/jdc;.'ác6fdó com e« ta Lei extinguir-se-á, sem direto a 
indenizações:

OIIEEIRA
TRAÇÃO :̂

5 ; •• • K ‘íT.fe ................... .. .........................

. _ ^Ç p^ÈSTAD(5. DA BÀHÍãL_ ... ....
Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P  47.655-000 - Tel.: (77) 3683-2138 - Fax: 3683-2152

Ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, 
quatro meses do encerramento de seu contrato anterior.

st -
mínima de trinta dias.

§  2° - A extinçãc do contrato, pôr iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de 
conveniê ncia administrativa, importará no pagamento ao corilratauo de * indenização 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato, ..

Ari. 10° - O tempo cie seivíço prestado em virtude de r<.>iiu*àlaçãó nos termos desta L .ei sfdr.> 
contado para todos os efeitos.

Art. 11° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão pôr conta das dotações 
orçamentarias próprias e suplementares se necessário.. -EEEEEEy

Parágrafo Único -a inobservância do disposto neste artigo importará ria rescisão do contrato 
nos casos dos incisos II e III, ou na declaração da sua insubsistê ncia, no caso do inciso III, 
sem prejuízo da responsabilidade administrativa das.autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 8° - As infrações disciplinares atribuídas aó pessoal contatados nos termos desta Lei 
serão apuradas mediante sindicância, concluída mo prazo de-trinta dias e assegurada ampla 
defesa. .E .

J l - Pôr iniciativa do contratado; E E;--


